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Local (videoconferência): ABRACE 
(Brasília/DF), EPE (Rio de Janeiro/RJ).  

Horário: 9:30-13:30 h 

 

Tema: Reunião do subcomitê 02 - transporte e estocagem 

 

Participantes: 

ABIAPE: Daniel de Pina 
ABRACE: Camila Schoti, Teresa Melo 
ANP: Mário Confort, Jorge Dias Junior, Luciano Veloso 
EPE: Gabriel Costa, Marcelo Alfradique 
IBP: Emmanuel Delfosse (Engie) 
MPDG: Cláudio Navarro, Ernani Kuhn 
Petrobras: Max Junqueira 
TBG: Cecília Mendes, Robson Coelho 

 

Registros:  

1. Iniciou-se a reunião com uma apresentação de Emmanuel Delfosse (IBP) sobre o 

desenvolvimento da malha de gasodutos da França. Foi explicado que, no modelo 

Francês, existem duas zonas de concessão, com exclusividade de atuação de duas 

transportadoras. Estas transportadoras elaboram seus planos de investimentos, cuja 

consistência é avaliada frente ao plano da associação de transportadores da União 

Europeia, o ENTSOG.  

2. Emmanuel Delfosse (IBP) explicou também o modelo adotado no México antes da 

liberalização do mercado de óleo e gás, onde eram realizados leilões para construção e 

operação de gasodutos de transporte, com reserva da capacidade e comercialização de 

molécula realizadas pela PEMEX.  

3. Em seguida, quanto aos modelos de outorga de gasodutos, Camila Schoti (ABRACE) 

propôs que os textos a serem apresentados ao CT-GN não limitem soluções que não 

puderam ser discutidas no âmbito do Subcomitê, e que podem ser desejáveis no futuro, 

como por exemplo a concessão por zonas. 

4. Camila Schoti (ABRACE) trouxe para discussão alguns dos pontos que foram levantados 

pela ABRAGET acerca da definição de gasodutos de transporte e distribuição. Por 

exemplo, foi observado que em alguns países esta definição é feita por critérios de pressão 

e diâmetro. 

5. Quanto à necessidade de definição técnica de gasodutos de transporte e distribuição 

em dispositivos legais, a ABRAGET e a ABIQUIM se mostraram favoráveis. A ANP observou 

que o debate sobre definição técnica entre distribuição e transporte pode até ser realizado, 
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mas destacou que eventuais contribuições nesse sentido não seriam efetivas em lei federal, 

uma vez que se trata de matéria constitucional. A ANP acrescentou que esta definição já 

havia sido sugerida em consultas públicas anteriores, e se propôs a resgatar o material 

referente ao assunto. 

6. Carlos Zanardo (ABEGÁS) comentou que esta definição seria complexa devido às diferentes 

extensões dos Estados e de suas áreas metropolitanas, assim como os diferentes requisitos 

de pressão de alguns tipos de consumidores. A ABEGÁS se propôs a detalhar a questão da 

complexidade de definição técnica após o dia 19 de abril. 

7. Mário Confort (ANP) informou que haverá uma reunião com a Stogas à tarde para 

discussão e consolidação das propostas legais para a estocagem de gás natural.  

 

Decisões:  

1. As contribuições ao texto que será enviado ao CT-GN serão consolidadas até 18/04. 

 

Anexos: 

1. Lista de presença de Brasília/DF (ABRACE). 
2. Lista de presença do Rio de Janeiro/RJ (EPE). 
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